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LANCAMENTO FISCAL. RECURSO VOLUNTARIO.

Incabivel discussdo, em sede de recurso voluntario, de tema que ja tenha sido
decidido definitivamente em 2?2 instancia administrativa ou, ainda de matéria
sobre a qual ndo se tenha instaurado o litigio fiscal pela impugnacéo.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso voluntario, seja por tratar de matéria ja decidida no &mbito da 22 Instancia
administrativa, seja por questionar temas para 0s quais ndo se instaurou o litigio administrativo.

(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo — Presidente e Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes
Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu
Kushiyama, Débora Fo6fano Dos Santos, Savio Salomao de Almeida Ndbrega, Marcelo Milton da
Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente),.

Relatério

O presente processo trata de Auto de Infracdo referente as contribuicdes
previdenciarias devidas a Seguridade Social, lavrados em virtude da exclusdo do contribuinte do
Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e ContribuicGes devidos pelas Microempresas e
Empresas de Pequeno Porte - Simples Federal, instituido pela Lei 9.317/96.

A exclusdo em questdo se deu em virtude da emissdo do ato Declaratério
Executivo n° 41, de 25/09/2007, e que foi objeto do contencioso administrativo instaurado nos
autos do processo 10510.004107/2007-13.

Conforme Relatorio Fiscal de fl. 45/50, o langamento compreende o periodo de
apuracéo de 07/2005 a 06/2007 e do procedimento fiscal, resultaram os seguintes DEBCADs:

- 37.282.164-2 — relativo a contribuicdo patronal, inclusive aquela destinada ao
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
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 LANÇAMENTO FISCAL. RECURSO VOLUNTÁRIO. 
 Incabível discussão, em sede de recurso voluntário, de tema que já tenha sido decidido definitivamente em 2ª instância administrativa ou, ainda de matéria sobre a qual não se tenha instaurado o litígio fiscal pela impugnação. 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso voluntário,  seja por tratar de matéria já decidida no âmbito da 2ª Instância administrativa, seja por questionar temas para os quais não se instaurou o litígio administrativo.
 (documento assinado digitalmente)
 Carlos Alberto do Amaral Azeredo � Presidente e Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Daniel Melo Mendes Bezerra, Rodrigo Monteiro Loureiro Amorim, Francisco Nogueira Guarita, Douglas Kakazu Kushiyama, Débora Fófano Dos Santos, Sávio Salomão de Almeida Nóbrega, Marcelo Milton da Silva Risso e Carlos Alberto do Amaral Azeredo (Presidente),.
  O presente processo trata de Auto de Infração referente às contribuições previdenciárias devidas à Seguridade Social, lavrados em virtude da exclusão do contribuinte do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - Simples Federal, instituído pela Lei 9.317/96.
 A exclusão em questão se deu em virtude da emissão do ato Declaratório Executivo nº 41, de 25/09/2007, e que foi objeto do contencioso administrativo instaurado nos autos do processo 10510.004107/2007-13.
Conforme Relatório Fiscal de fl. 45/50, o lançamento compreende o período de apuração de 07/2005 a 06/2007 e do procedimento fiscal, resultaram os seguintes DEBCADs:
 - 37.282.164-2 � relativo à contribuição patronal, inclusive aquela destinada ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT), no montante consolidado de R$ 581.488,84, controlado no presente processo;
- Debcad nº 37.282.165-0 � relativo às contribuições previdenciárias descontadas dos empregados; no montante de R$ 633,03, controlado no físico processo 10510.002833/2010-99, arquivado na DRF Aracaju/SE; 
- Debcad nº 37.282.166-9 � relativo às contribuições previdenciárias dos empregados e contribuintes individuais não descontadas, no montante de R$ 27.292,97, controlado no processo 10510.002834/2010-33, arquivado na DRF Aracaju/SE; 
- Debcad nº 37.282.167-7 � relativo à contribuição destinada outras entidades ou fundos - Terceiros, no montante de R$ 91.971, controlado no processo 10510.002835/2010-88;
- Debcad nº 37.282.162-6 � relativo a Auto de Infração por descumprimento de Obrigação Acessória, no montante de R$ 7.158,95, controlado no processo nº 10510.002836/2010-22;
- Debcad nº 37.282.163-4 � relativo a Auto de Infração por descumprimento de Obrigação Acessória, no montante de R$ 1.000,00, controlado no processo nº 10510.002837/2010-77, arquivado na DRF Aracaju/SE.
Efetuada a comparação das penalidades de ofício para fins de aplicação da retroatividade benigna de que dispõe a alínea �c�, inciso II, do art. 106 da lei 5.172/66 (CTN), tudo em razão das alterações introduzidas pela MP nº 449/2008, convertida na Lei 11.941/2009, concluiu a Autoridade lançadora que somente na competência de 06/2006, o conjunto de multas aplicável é o anterior à MP n° 449/2008 e Lei n° 11.941/2009. Nas demais competências a multa aplicável é a trazido por estes diplomas legais.
 Inconformado com o lançamento, o contribuinte formalizou impugnação administrativa, fl. 235/237, em que se limitou a fazer algumas considerações sobre a improcedência do ato de exclusão do Simples e suscitou a nulidade do presente lançamento, haja vista que sua validade estaria vinculada ao processo em que discute o ADI de exclusão, basicamente por entender que não seria possível uma autuação exclusivamente para prevenir a decadência.
Debruçada sobre os termos da Impugnação, a Autoridade Julgadora de 1ª Instância julgou-a improcedente, nos termos do Acórdão de fl. 250/254, cujas conclusões  podem ser assim sintetizadas:
Vê-se, pois, que a Impugnante não oferece argüições específicas quanto ao Auto de Infração decorrente, centrando os seus argumentos contra a sua exclusão do Simples, cuja manifestação de inconformidade não é objeto do presente processo, mas sim, do processo n° 10510.004107/2007-13, já apreciado pela 4a Turma de Julgamento desta Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, que proferiu o Acórdão n° 15-21.231, de 7 de outubro de 2009, declarando, por unanimidade dc votos, a manifestação de inconformidade improcedente. (...)
A partir da data cm que a exclusão produziu efeitos, embora os questionamentos acerca da exclusão ainda estejam sob julgamento, não há que sc falar em aplicação do tratamento jurídico diferenciado e simplificado em relação à impugnante. Este tratamento retornará automaticamente somente no caso de decisão pela manutenção da empresa no Simples. Neste caso, os processos cuja decisão contrariem a nova situação serão extintos, uma vez que os autos foram lavrados para prevenir a decadência conforme acima explicitado. Não há que se falar, portanto, em nulidade da sanção imposta pelo Auto dc Infração.

Ciente do Acórdão da DRJ em 14 de abril de 2011, fl. 257, ainda inconformado, o contribuinte formalizou o recurso voluntário de fl. 259/268, em que, dentre outras questões, contesta a exigência em tela antes que se torne definitiva a discussão objeto do processo em que se discute a procedência sua exclusão do Simples, 10510.004107/2007-13 e, ainda, insurge-se contra a exigência da multa de ofício, seja em razão de que agiu de boa-fé sob o manto de legislação do Simples, seja por ser penalidade com  nítido viés confiscatório.
Submetido ao Colegiado de 2ª Instância, em 01/12/2011, fl. 282, o julgamento foi convertido em diligência objetivando saber a situação do contribuinte perante o Simples, mediante a verificação da situação do processo citado no parágrafo precedente.
Em resposta, a unidade preparadora afirmou que não havia decisão definitiva, bem assim que o processo de exclusão tramitava no CARF.
Mais uma vez submetido ao Colegiado de 2ª Instância, em 06/06/2017, fl. 308/3011, o julgamento foi convertido em nova diligência, para sobrestamento do julgamento no âmbito da própria Câmara, até que houvesse decisão definitiva em 2ª instância relativa à exclusão do Simples Federal.
Na análise da manifestação de inconformidade objeto do processo nº 10510.004107/2007-13, a 2ª Turma Ordinária da 4ª Câmara, da 1ª Seção de Julgamento deste Conselho, exarou o Acórdão nº 1402-003.209, fl. 312/320, concluindo pela procedência do ato de exclusão da empresa do Simples Federal, nos termos da Ementa abaixo transcrita:
ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SIMPLES
Ano-calendário: 2002
EXCLUSÃO DO SIMPLES. DESMEMBRAMENTO DE PESSOA JURÍDICA. PROCEDÊNCIA DO ATO DE OFÍCIO.
A empresa remanescente ou resultante de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento da pessoa jurídica está impedida de optar pelo Simples Federal, nos termos do art. 99, inciso XVII, da Lei n9 9.317, de 1966, e parágrafo único do Ato Declaratório Interpretativo SRF n9 28, de 22 de dezembro de 2004.
É o relatório necessário.
 Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.
O recurso voluntário formalizado é tempestivo.
Como se viu no relatório supra,  as alegações da defesa estão limitadas a reeditar o inconformismo em relação ao ato de sua exclusão do Simples Federal e, de forma inovadora em relação aos temas tratados na impugnação,   a contestar a aplicação da penalidade de ofício.
Pleiteou, ainda, o sobrestamento do presente até que fosse concluída a análise do processo de exclusão do Simples, no que foi atendida pela conversão do julgamento em diligência devidamente noticiada no relatório supra.
A regularidade da exclusão do Simples já teve seu objeto exaurido no curso do processo 10510.004107/2007-13, sendo certo que a exclusão, inclusão e exigência de tributos decorrentes da aplicação da legislação referente ao Sistema Integrado de Pagamentos de Impostos e Contribuições das micro e pequenas empresas são matérias de competência da 1ª Seção de Julgamento deste CARF, restando a esta Turma, que compõe a Segunda Seção, dentre outros temas, a competência para processar e julgar Recursos Voluntários que versem sobre a aplicação da legislação previdenciária.
Desta forma, em razão da incompetência legal desta Turma para tratar do tema já analisado e decidido em processo próprio, o presente voto não entrará no mérito da exclusão do contribuinte do Simples Nacional, restringindo-se aos temas que possam ter reflexos no lançamento em discussão no presente.
DO LANÇAMENTO E DA MULTA DE OFÍCIO.
A recorrente, na remota hipótese de se entender que deve ser mantida a exclusão do Simples, requer a redução das multas aplicadas, por ter agido dentro do lastro legal, numa prova inequívoca de boa fé.
Sustenta, ainda, a natureza confiscatória das penalidades imputadas e insurge-se genericamente contra todos os argumentos, dados, valores, cálculos e planilhas produzidos pela fiscalização, pelo simples argumentos de se mostrarem exorbitantes.
Incialmente, importante destacar o que prevê o Decreto 70.235/72:
Art. 14. A impugnação da exigência instaura a fase litigiosa do procedimento.
(...)
Art. 16. A impugnação mencionará:
(...) III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; 
 (...)  Art. 17.Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido expressamente contestada pelo impugnante.
Portanto, devem ser consideradas não impugnadas as matérias que não tenham sido expressamente contestadas na impugnação, por falta de competência deste Conselho para avaliar questões que estejam fora do litígio administrativo instaurado com a impugnação. De tal conclusão, decorre o não conhecimento do presente recurso e a definitividade do lançamento neste tema.
Conclusão:
Assim, tendo em vista tudo que conta nos autos, bem assim na descrição e fundamentos legais que integram o presente, voto por não conhecer do Recurso Voluntário, seja por tratar de matéria já decidida no âmbito da 2ª Instância administrativa, seja por questionar temas para os quais não se instaurou o litígio administrativo.
(documento assinado digitalmente)
Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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laborativa, decorrente dos riscos ambientais do trabalho (SAT), no montante consolidado de R$
581.488,84, controlado no presente processo;

- Debcad n° 37.282.165-0 — relativo as contribuicdes previdenciarias descontadas
dos empregados; no montante de R$ 633,03, controlado no fisico processo 10510.002833/2010-
99, arquivado na DRF Aracaju/SE;

- Debcad n° 37.282.166-9 — relativo as contribuicBes previdenciarias dos
empregados e contribuintes individuais ndo descontadas, no montante de R$ 27.292,97,
controlado no processo 10510.002834/2010-33, arquivado na DRF Aracaju/SE;

- Debcad n° 37.282.167-7 — relativo a contribuicdo destinada outras entidades ou
fundos - Terceiros, no montante de R$ 91.971, controlado no processo 10510.002835/2010-88;

- Debcad n° 37.282.162-6 — relativo a Auto de Infracdo por descumprimento de
Obrigacdo AcessOria, no montante de R$ 7.158,95, controlado no processo n°
10510.002836/2010-22;

- Debcad n° 37.282.163-4 — relativo a Auto de Infracdo por descumprimento de
Obrigacdo Acessdria, no montante de R$ 1.000,00, controlado no processo n°
10510.002837/2010-77, arquivado na DRF Aracaju/SE.

Efetuada a comparacdo das penalidades de oficio para fins de aplicacdo da
retroatividade benigna de que dispde a alinea “c”, inciso 11, do art. 106 da lei 5.172/66 (CTN),
tudo em razdo das alteracdes introduzidas pela MP n° 449/2008, convertida na Lei 11.941/20009,
concluiu a Autoridade langadora que somente na competéncia de 06/2006, o conjunto de multas
aplicavel é o anterior a MP n° 449/2008 e Lei n° 11.941/2009. Nas demais competéncias a
multa aplicavel ¢é a trazido por estes diplomas legais.

Inconformado com o lancamento, o contribuinte formalizou impugnacéo
administrativa, fl. 235/237, em que se limitou a fazer algumas consideragdes sobre a
improcedéncia do ato de exclusdo do Simples e suscitou a nulidade do presente langcamento, haja
vista que sua validade estaria vinculada ao processo em que discute o ADI de excluséo,
basicamente por entender que ndo seria possivel uma autuacdo exclusivamente para prevenir a
decadéncia.

Debrucada sobre os termos da Impugnacdo, a Autoridade Julgadora de 12
Instancia julgou-a improcedente, nos termos do Acordao de fl. 250/254, cujas conclusGes podem
ser assim sintetizadas:

Vé-se, pois, que a Impugnante ndo oferece arguicBes especificas quanto ao Auto de
Infracdo decorrente, centrando 0s seus argumentos contra a sua exclusdo do Simples,
cuja manifestacdo de inconformidade ndo é objeto do presente processo, mas sim, do
processo n° 10510.004107/2007-13, ja apreciado pela 4* Turma de Julgamento desta
Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em Salvador, que proferiu o
Acérddo n° 15-21.231, de 7 de outubro de 2009, declarando, por unanimidade dc votos,
a manifestacdo de inconformidade improcedente. (...)

A partir da data cm que a exclusdo produziu efeitos, embora os questionamentos acerca
da exclusdo ainda estejam sob julgamento, ndo ha que sc falar em aplicacdo do
tratamento juridico diferenciado e simplificado em relagdo a impugnante. Este
tratamento retornard automaticamente somente no caso de decisdo pela manutencdo da
empresa no Simples. Neste caso, 0s processos cuja decisdo contrariem a nova situacéo
serdo extintos, uma vez que os autos foram lavrados para prevenir a decadéncia
conforme acima explicitado. Ndo h& que se falar, portanto, em nulidade da sancdo
imposta pelo Auto dc Infrac&o.
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Ciente do Acdrddo da DRJ em 14 de abril de 2011, fl. 257, ainda inconformado, o
contribuinte formalizou o recurso voluntario de fl. 259/268, em que, dentre outras questdes,
contesta a exigéncia em tela antes que se torne definitiva a discussao objeto do processo em que
se discute a procedéncia sua exclusdo do Simples, 10510.004107/2007-13 e, ainda, insurge-se
contra a exigéncia da multa de oficio, seja em razdo de que agiu de boa-fé sob o manto de
legislacdo do Simples, seja por ser penalidade com nitido viés confiscatorio.

Submetido ao Colegiado de 2?2 Instancia, em 01/12/2011, fl. 282, o julgamento foi
convertido em diligéncia objetivando saber a situacdo do contribuinte perante o Simples,
mediante a verifica¢do da situacdo do processo citado no pardgrafo precedente.

Em resposta, a unidade preparadora afirmou que néo havia decisdo definitiva, bem
assim que o processo de excluséo tramitava no CARF.

Mais uma vez submetido ao Colegiado de 22 Instancia, em 06/06/2017, fl.
308/3011, o julgamento foi convertido em nova diligéncia, para sobrestamento do julgamento no
ambito da propria Camara, até que houvesse decisdo definitiva em 2?2 instancia relativa a
exclusdo do Simples Federal.

Na andlise da manifestacdo de inconformidade objeto do processo n°
10510.004107/2007-13, a 2% Turma Ordinaria da 4% Camara, da 1* Secdo de Julgamento deste
Conselho, exarou o Acérddo n° 1402-003.209, fl. 312/320, concluindo pela procedéncia do ato
de exclusdo da empresa do Simples Federal, nos termos da Ementa abaixo transcrita:

ASSUNTO: SISTEMA INTEGRADO DE PAGAMENTO DE IMPOSTOS E

CONTRIBUICOES DAS MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE SIMPLES

Ano-calendario: 2002

EXCLUS@O DO SIMPLES. DESMEMBRAMENTO DE PESSOA JURIDICA.
PROCEDENCIA DO ATO DE OFiCIO.

A empresa remanescente ou resultante de cisdo ou qualquer outra forma de
desmembramento da pessoa juridica esta impedida de optar pelo Simples Federal, nos
termos do art. 99, inciso XVII, da Lei n9 9.317, de 1966, e pardgrafo Unico do Ato
Declaratdrio Interpretativo SRF n9 28, de 22 de dezembro de 2004.

E o relatério necessario.

Voto

Conselheiro Carlos Alberto do Amaral Azeredo, Relator.
O recurso voluntario formalizado é tempestivo.

Como se viu no relatorio supra, as alegacdes da defesa estdo limitadas a reeditar o
inconformismo em relacdo ao ato de sua exclusdo do Simples Federal e, de forma inovadora em
relacdo aos temas tratados na impugnacdo, a contestar a aplicacdo da penalidade de oficio.

Pleiteou, ainda, o sobrestamento do presente até que fosse concluida a analise do
processo de exclusdo do Simples, no que foi atendida pela conversdo do julgamento em
diligéncia devidamente noticiada no relatorio supra.

A regularidade da exclusdo do Simples ja teve seu objeto exaurido no curso do
processo 10510.004107/2007-13, sendo certo que a exclusdo, inclusdo e exigéncia de tributos
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decorrentes da aplicacdo da legislacdo referente ao Sistema Integrado de Pagamentos de
Impostos e ContribuicBes das micro e pequenas empresas sdo matérias de competéncia da 12
Secdo de Julgamento deste CARF, restando a esta Turma, que compde a Segunda Secéo, dentre
outros temas, a competéncia para processar e julgar Recursos Voluntarios que versem sobre a
aplicacdo da legislacdo previdenciaria.

Desta forma, em razdo da incompeténcia legal desta Turma para tratar do tema ja
analisado e decidido em processo proprio, 0 presente voto ndo entrard no mérito da exclusdao do
contribuinte do Simples Nacional, restringindo-se aos temas que possam ter reflexos no
lancamento em discussao no presente.

DO LANCAMENTO E DA MULTA DE OFICIO.

A recorrente, na remota hipotese de se entender que deve ser mantida a excluséao
do Simples, requer a reducdo das multas aplicadas, por ter agido dentro do lastro legal, numa
prova inequivoca de boa fé.

Sustenta, ainda, a natureza confiscatoria das penalidades imputadas e insurge-se
genericamente contra todos os argumentos, dados, valores, calculos e planilhas produzidos pela
fiscalizagéo, pelo simples argumentos de se mostrarem exorbitantes.

Incialmente, importante destacar o que prevé o Decreto 70.235/72:

Art. 14. A impugnacdo da exigéncia instaura a fase litigiosa do procedimento.

()
Art. 16. A impugnacao mencionara:

(...) Nl - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordancia e as razdes e provas gque possulir;

(...) Art. 17.Considerar-se-& ndo impugnada a matéria que ndo tenha sido
expressamente contestada pelo impugnante.

Portanto, devem ser consideradas ndo impugnadas as matérias que ndo tenham
sido expressamente contestadas na impugnagéo, por falta de competéncia deste Conselho para
avaliar questdes que estejam fora do litigio administrativo instaurado com a impugnacéo. De tal
concluséo, decorre 0 ndo conhecimento do presente recurso e a definitividade do langamento
neste tema.

Conclusao:

Assim, tendo em vista tudo que conta nos autos, bem assim na descri¢do e
fundamentos legais que integram o presente, voto por ndo conhecer do Recurso Voluntério, seja
por tratar de matéria ja decidida no @mbito da 22 Instdncia administrativa, seja por questionar
temas para 0s quais ndo se instaurou o litigio administrativo.

(documento assinado digitalmente)

Carlos Alberto do Amaral Azeredo
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